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PARECER N° 0439/2014 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI N° 531/2013.  
O presente projeto de lei, de autoria do nobre vereador Coronel Telhada, dispõe 
sobre a instituição de ingresso com meia entrada para profissionais de segurança 
pública e percentual de desconto na entrada de familiares, em cinemas, teatros, 
museus, circos, casas de show, espetáculos desportivos, estádios de futebol e 
outras atividades culturais, no âmbito do Município de São Paulo.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer de 
legalidade.  
A Comissão de Administração Pública manifestou-se favoravelmente à propositura.  
O autor argumenta que a rotina dos profissionais de segurança é um fator 
constante de estresse, isto porque, estão constantemente em contato com a 
violência, e que propostas como esta têm como escopo melhorar sua qualidade de 
vida. Pontua ainda que o presente projeto trata de direitos sociais que visam 
garantir aos indivíduos o exercício e usufruto de direitos fundamentais, em 
condições de igualdade, para que tenham uma vida digna, por meio da proteção e 
garantias dadas pelo Estado Democrático de Direito.  
Diante do exposto, a Comissão de Educação Cultura e Esporte, posiciona-se 
favoravelmente ao Projeto de Lei.  
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 07/05/2014.  
Reis - (PT) - Presidente  
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